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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.º 15445/2008

Por meu despacho de 26 de Maio de 2008:

Nuno Filipe Lopes Martins Paixão e Ana Rita Manteigas Sousa Pinto Ferreira, nomeados, precedendo concurso, técnicos superiores parlamentares 
principais da área de relações internacionais (1.º escalão, índice 525), com efeitos a 1 de Junho de 2008.

27 de Maio de 2008. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho. 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho Nacional de Planeamento Civil
de Emergência

Louvor n.º 434/2008
Louvo a Técnica Superior Principal Rosa Santos Gomes, pela dedi-

cação, lealdade, elevada competência e espírito de missão como tem 
desempenhado nos últimos dois anos e meio as funções de Chefe do 
Sub -Registo e do Centro de Documentação e Informação no Conselho 
Nacional de Planeamento Civil de Emergência.

Muito determinada e com sólida formação técnica tem revelado grande 
capacidade de organização e profissionalismo na gestão das actividades 
que lhe têm vindo a ser atribuídas, das quais se salientam o tratamento 
de toda a documentação classificada que chega e sai do Conselho, os 
assuntos relacionados com a segurança física das instalações e a fis-
calização dos Postos de Controlo de matérias classificadas das várias 
Comissões de Planeamento de Emergência e dos Governos Regionais 
da Madeira e Açores, trabalho cuja qualidade tem sido reconhecida pelo 
Gabinete Nacional de Segurança.

Também é de realçar o empenho que tem colocado na reestrutura-
ção e operacionalização do Centro de Documentação e Informação do 
Conselho, preparando -o para disponibilizar o seu conteúdo ao público 
em geral através da Internet.

Extremamente disciplinada, sempre disponível para o serviço e para 
aprender e valorizar o seu desempenho e com elevado sentido de respon-
sabilidade e de entrega, a Licenciada Rosa Gomes atingiu um excelente 
nível de concretização e afirmou -se como uma excelente funcionária, 
merecedora de ser apontada como exemplo de eficácia, empenho e 
vontade de bem cumprir.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, João Maria de Vasconcelos 
Piroto, tenente -general. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 15446/2008
A Lei n.º 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto -Lei 

n.º 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 170/2004, 
de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos 
ex -prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma pensão. As-

 Secretaria-Geral

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos

Despacho (extracto) n.º 15447/2008
Por meu despacho de 21 de Maio de 2008
Licenciada Marta Pereira Brás Ferreira Condeço, Técnica Superior 

de 1.ª classe, do mapa de pessoal da ex- Direcção-Geral dos Edifícios 
e Monumentos Nacionais, provida automaticamente, por opção da in-
teressada, a 01 de Junho de 2008, nos termos do disposto no n.º 9 do 
artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, por força do artigo 2.º 
da Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, para idêntico posto de trabalho 
do mapa de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e 
da Administração Pública.

21 de Maio de 2008. — O Secretário-Geral, José António de Men-
donça Canteiro. 

 Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 15448/2008
Pelo despacho, de 16/05/2008, do Subdirector-Geral das Alfândegas 

e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado José Manuel da 
Costa Martins, emitido no uso dos poderes que lhe foram delegados:

Precedendo concurso interno de acesso misto, aberto pelo Aviso n.º 
7289/2006(2.ª série), publicado no D.R. n.º 124, 2.ª série, de 29/06/2006, 

sim, nos termos do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º  161/2001, 
de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 170/2004, 
de 16  de Julho, e concluída que está a instrução dos processos no âmbito 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública (Caixa Geral de 
Aposentações), determina -se a concessão da pensão a que se refere o 
artigo 4.º do referido decreto -lei ao ex -prisioneiro de guerra do Corpo 
da Guarda Fiscal do ex -Estado da Índia, João António, ex -soldado (n.º 
101/58) de 2.ª classe, nascido a 28 de Dezembro de 1937.

A pensão é devida a partir do dia 1 do mês seguinte à data da assinatura 
do presente despacho.

14 de Maio de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 




